
           

 

INTERNATIONAL JOURNAL ON WORKING CONDITIONS 

ISSN 2182-9535 

 

Publicação editada pela RICOT (Rede de Investigação sobre Condições de Trabalho) 
Instituto de Sociologia da Universidade do Porto 
 
Publication edited by RICOT (Working Conditions Research Network) 
Institute of Sociology, University of Porto 

http://ricot.com.pt 

 
Publicação editada pela RICOT (Rede de Investigação sobre Condições de Trabalho) 
Instituto de Sociologia da Universidade do Porto, Portugal 
 

Publication edited by RICOT (Research Network on Working Conditions) 
Institute of Sociology, University of Porto, Portugal 

http://ricot.com.pt 

 

 

Tarefas ilegítimas, Conflito trabalho-família e o efeito moderador da Cultura 
Organizacional: Um estudo com professores 

Paula Costa Neves, Cláudia Andrade 
1 Politécnico de Coimbra, Escola Superior de Educação (ESE-IPC), INED -Centro de Investigação e Inovação em Educação, Coimbra, 
Portugal, pneves@esec.pt, ORCID: 0000-0001-7952-0161; 2 ESE-IPC, INED, Centro de Psicologia da Universidade do Porto, Portugal, 
mcandrade@esec.pt ORCID: 0000-0001-6601-9220. 

 

 

 
 
 

 
Illegitimate tasks, Work-Family Conflict and the moderating effect of 

Organizational Culture: A study with teachers 

 

 

Abstract: The increasing diversity of educational environments, as well as changes in the educational 
system resulting from social and political transformations, bring new and constant demands to the 
teaching profession. In recent years, teachers have drawn attention to the need to better understand 
their work contexts in order to promote their well-being. This study aims to contribute to the 
understanding of the relationship between carrying out illegitimate tasks in the work context and work-
family conflict, considering organizational culture as a moderating variable. The study was carried out 
using a questionnaire administered online to a convenience sample of 131 teachers teaching in Basic 
Education and/or Secondary Education. The results highlighted the perception of carrying out 
illegitimate tasks and the presence of work-family conflict with moderate values. Allows also verify the 
moderating role that organizational culture plays in the relationship between the performance of 
illegitimate tasks by teachers and work-family conflict. 

Keywords: teachers, illegitimate tasks, work-family conflict, organizational culture. 

 

 

Resumo: A diversidade crescente dos ambientes educativos, bem como as mudanças no sistema 
educativo resultantes das transformações sociais e políticas, trazem para a profissão docente novas e 
constantes exigências. Nos últimos anos, os/as docentes têm chamado à atenção para a necessidade 
de melhorar e compreender os seus contextos de trabalho de modo a promover o seu bem-estar. O 
presente estudo tem como objetivo contribuir para a compreensão da relação entre a realização de 
tarefas ilegítimas no contexto de trabalho e o conflito trabalho-família, considerando como elemento 
moderador a cultura organizacional. O estudo foi efetuado com recurso a um questionário administrado 
online numa amostra de conveniência de 131 docentes a lecionar no Ensino Básico e/ou Ensino 
Secundário. Os resultados permitiram evidenciar a perceção de realização de tarefas ilegítimas por 
parte dos docentes bem como a perceção de existência de conflito trabalho-família com valores 
moderados. Permitiu também evidenciar o papel moderador da cultura organizacional na relação entre 
a realização de tarefas ilegítimas e o conflito trabalho-família.  

Palavras-chave: docentes, tarefas Ilegítimas, conflito trabalho-família, cultura organizacional. 
 

http://ricot.com.pt/
http://ricot.com.pt/


 
 
 

 

DOI: https://doi.org/10.25762/tyss-4w38 

International Journal on Working Conditions, No.28, 2025 (1st Semester) 

41 

 T
a
re

fa
s
 i
le

g
ít
im

a
s
, 
C

o
n
fl
it
o

 t
ra

b
a

lh
o
-f

a
m

íl
ia

 e
 o

 e
fe

it
o
 m

o
d
e
ra

d
o
r 

d
a
 C

u
lt
u
ra

 O
rg

a
n
iz

a
c
io

n
a

l:
 U

m
 e

s
tu

d
o
 c

o
m

 p
ro

fe
s
s
o
re

s
 

          P
a
u
la

 C
o
s
ta

 N
e
v
e
s
, C

lá
u

d
ia

 A
n
d
ra

d
e

 

1. Introdução 

A escola e a profissão docente em particular, têm vindo a enfrentar um conjunto de 

desafios associados aos processos de mudança do sistema educativo. Se, por um lado, 

as tarefas associadas ao desempenho em contexto de sala de aula requerem uma 

constante atualização científica e pedagógica, as tarefas que vão para além deste espaço 

implicam muitas vezes um envolvimento com processos e atividades que são 

caracterizadas pelos próprios como burocráticas e administrativas (Azevedo et al., 2016). 

Num estudo realizado com professores portugueses, Alonso et al. (2022) referem que 

76,9% dos docentes consideram estas atividades como “tóxicas” por serem excessivas, e 

93% referem que as mesmas têm implicações na gestão dos seus recursos pessoais 

como é o caso do tempo e da disponibilidade para tarefas pedagógicas. Também no 

Relatório TALIS18 (OCDE, 2018) os docentes portugueses referem a existência de 

demasiadas tarefas a realizar fora do seu escopo profissional, nomeadamente tarefas 

administrativas, como uma das maiores fontes de stress no trabalho.  Exigências 

associadas ao aumento do número de alunos por turma, o alargamento do horário de 

trabalho e a obrigatoriedade de preenchimento de múltiplos instrumentos de avaliação, 

geram por vezes redundâncias que ocupam recursos provocando descontentamento 

(Alonso et al., 2022). Neste quadro, aos inúmeros deveres e tarefas que os professores 

têm de desempenhar, acresce a realização de tarefas consideradas pelos mesmos 

inúteis, redundantes ou fora do seu escopo profissional, que exigem um esforço acrescido 

e um consumo de recursos e que, por isso, podem ser percecionadas como ilegítimas.  

Tarefas ilegítimas são tarefas atribuídas e realizadas pelos trabalhadores que não se 

enquadram dentro das suas expectativas de papel e que, portanto, podem chocar com a 

sua identidade profissional e como tal podem constituir uma ofensa ao seu self (Semmer 

et al., 2020). Nesta linha, o espectro progressivamente mais amplo de tarefas não 

pedagógicas que os professores devem realizar e que são entendidas como inúteis 

(Azevedo et al., 2016) pode estar associado a uma perceção de que as mesmas são 

ilegítimas, no quadro da proposta teórica de Semmer et al. (2020). Por outro lado, sendo 

tarefas que geram, entre outros, desgaste emocional, são suscetíveis de gerar tensão que 

poderá ser transportada do contexto profissional para o contexto familiar gerando conflito-

trabalho família. De acordo com a proposta de Greenhaus e Beutell (1985), o conflito 

entre papéis surge quando as pressões dos papéis associados ao trabalho e à família se 

tornam mutuamente incompatíveis em algum aspeto. Ou seja, a participação em um papel 

(por exemplo, o trabalho) dificulta a participação no outro papel (por exemplo, a família). 

Sendo notória a importância de analisar, com mais detalhe, o conflito trabalho-família 

junto da classe docente, os estudos que se dedicam ao tema e à análise dos fatores do 

contexto de trabalho que contribuem para a sua ocorrência são escassos (Cinamon & 

Rich, 2005; Cinamon, 2009; Peng et al., 2022). O presente estudo pretende dar um 

contributo para ampliar o conhecimento sobre o modo como, dimensões do contexto de 

trabalho docente, podem estar na origem do conflito trabalho-família. Assim, considera-se 

que a realização de tarefas percebidas como ilegítimas pelos docentes poderá gerar tanto 

escassez de tempo como tensão, e ainda experiência de questionamento individual sobre 

o papel do professor, sendo, por isso, um potencial antecedente do conflito trabalho- 

família. Neste sentido, este estudo pretende sustentar a afirmação de que a realização de 

tarefas ilegítimas influencia o conflito trabalho família. Alguns estudos chamaram já a 

atenção para a importância da cultura organizacional no contexto do estudo das 

influências negativas da tensão gerada no exercício do papel profissional nos outros 
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papéis de vida (Hill, 2005; Nohe et al.,2015). A cultura organizacional integra normas e 

práticas que moldam o ambiente de trabalho na organização escolar e, como tal, tem 

impacto direto na forma como os professores percebem o seu trabalho, interagem com os 

colegas, alunos e superiores hierárquicos, e desempenham suas funções (Azevedo et al., 

2016), pelo que poderá influenciar a força da relação entre a realização de tarefas 

ilegítimas e os níveis de conflito trabalho família. Sendo o conceito de tarefas ilegítimas 

relativamente recente na literatura, a escassez de investigação sobre o tema junto da 

população docente, bem como a relação com o conflito trabalho-família permanece como 

uma temática de investigação a desenvolver. Para além disso, considerar o possível papel 

moderador da cultura organizacional nesta relação constitui-se como um fator inovador do 

presente estudo. Os resultados deste estudo poderão contribuir para chamar a atenção 

para a importância de se valorizar a natureza das tarefas que são exigidas aos docentes 

bem como a necessidade de monitorizar as características da cultura das escolas. 

 

2. Enquadramento teórico 

2.1. Tarefas Ilegítimas  

As tarefas ilegítimas (Jacobshagen, 2006; Semmer et al., 2010) são um conceito 

que tem recebido uma atenção crescente por parte da literatura. Tarefas ilegítimas são 

tarefas atribuídas e realizadas, que são percebidas pelo próprio como não fazendo parte 

das suas funções ou obrigações profissionais.  Este conceito tem a sua origem 

enquadrada na teoria Stress como Ofensa ao Self (SOS) (Semmer et al., 2010; Semmer 

et al., 2020) que postula que a realização de tarefas que não se enquadram dentro das 

expectativas relativas ao seu papel e à sua identidade profissional pode ser interpretada 

como desrespeito e como tal constituir uma ofensa ao seu self. As tarefas ilegítimas 

podem ser caracterizadas como desnecessárias ou pouco razoáveis (Semmer et al., 

2010). Tarefas desnecessárias são tarefas percebidas como redundantes ou sem 

significado. São tarefas que parecem existir apenas porque o planeamento do trabalho é 

deficitário ou porque alguém não prescinde da sua realização, ou seja, são tarefas que 

refletem as preferências dos superiores e não uma necessidade específica do contexto de 

trabalho (Jacobshagen, 2006; Semmer et al., 2015). Já as tarefas pouco razoáveis são 

tarefas percebidas como violando o que está prescrito para o papel profissional podendo 

ser interpretadas como desrespeito e como tal constituírem-se como uma ofensa ao self e 

à identidade profissional (Ashforth & Schinoff, 2016) e configurar uma violação do contrato 

psicologico (Björk et al., 2013). São frequentemente tarefas que deviam ser realizadas por 

outros profissionais ou que não se enquadram nas responsabilidades profissionais ou que 

colocam o trabalhador numa situação incómoda ou injusta (Jacobshagen, 2006). Contudo, 

é de realçar que a perceção da ilegitimidade das tarefas depende do contexto em que 

esta é realizada, ou seja, a legitimidade/ilegitimidade não é uma característica da tarefa 

em si, mas é um atributo da subjetividade da avaliação que o trabalhador faz da 

consistência entre a tarefa e o seu papel profissional (Semmer et al., 2010). Ou seja, o 

aspeto essencial para que uma tarefa seja percebida como ilegítima é a convicção do 

trabalhador de que não a deveria fazer (Semmer et al., 2007). 

 Assim, a realização de tarefas consideradas ilegítimas pode ser percebida como 

colidindo com a sua identidade profissional, afetando assim o bem-estar geral dos 

trabalhadores (Semmer et al., 2007). Esta interferência no bem-estar pode assumir várias 

formas como, por exemplo, tensão durante o trabalho (Semmer et al., 2015) com 

implicações no decréscimo do engagement no trabalho (Neves & Andrade, 2023b), e após 
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o trabalho, influenciando a qualidade do sono (Pereira, et al., 2014) ou interferindo na 

recuperação dos acontecimentos stressantes vividos no contexto trabalho (Sonnentag & 

Lischetzke, 2018) potenciando assim o conflito trabalho-família (Ahmed et al., 2018; Meier 

& Semmer, 2018). 

 

2.2. Conflito trabalho-família 

O conflito trabalho-família foi definido por Greenhaus e Beutell (1985) e representa 

uma experiência individual que decorre da sobreposição de exigências do trabalho e da 

família que concorrem entre si, tanto em termos de tempo como de energia. Greenhaus e 

Beutell consideram a existência de três tipos de conflito trabalho-família: conflito devido à 

escassez de tempo, conflito com origem na tensão e conflito com origem no 

comportamento associado ao exercício de cada papel. Estas pressões, com origem tanto 

no trabalho como na família, dificultam o cumprimento adequado e satisfatório dos dois 

papéis de vida dando origem ao conflito trabalho-família que, de acordo com Frone 

(2003), pode assumir duas direções, ou seja, do trabalho para a família e da família para o 

trabalho. Apesar desta bidirecionalidade do conflito, estudos empíricos sustentam que a 

interferência negativa do trabalho na família é mais frequente do que a interferência da 

família no trabalho (Andrade, 2015; Geurts & Demerouti, 2003), apontando para uma 

interferência assimétrica do trabalho para a família (Byron, 2005; Cinamon & Rich, 2005; 

Geurts & Demerouti, 2003). A docência é uma profissão caracterizada pelo desempenho 

de várias tarefas e exigências, muitas vezes geradoras de stress que podem ter 

implicações no exercício de outros papeis de vida, nomeadamente na família (Palmer et 

al., 2012). O estudo de Carlotto et al. (2011) evidenciou a presença nos professores de 

níveis elevados de stress devido às exigências emocionais e cognitivas da profissão. De 

facto, nos professores/as, a sobrecarga de trabalho, como a preparação de aulas, 

correção de provas e atendimento a alunos, frequentemente ultrapassa o horário regular, 

podendo gerar tensão com impacto nas responsabilidades familiares (Gomes et al., 2013). 

O estudo de Neves e Andrade (2023a), identifica que os comportamentos obrigatórios de 

cidadania organizacional e a fadiga da cidadania estão associados à presença de níveis 

elevados de conflito trabalho-família. Neste sentido, a ocorrência de níveis elevados do 

conflito trabalho-família tem vindo a ser analisada de forma crescente pelos impactos 

negativos que tem, tanto para os indivíduos, como para as famílias e para as 

organizações.  

 

2.3. Cultura organizacional 

A cultura organizacional tem sido analisada por vários campos das ciências sociais 

e humanas. Uma contribuição recente para a compreensão da cultura organizacional, no 

quadro da psicologia social, incide sobre a análise do conceito de cultura organizacional 

considerando a sua orientação num alinhamento com as representações associadas aos 

papéis de género. Neste contexto, Berdahl et al. (2018) desenvolveram o conceito de 

“cultura de competição masculina” que, segundo os autores, compreende a construção 

multidimensional de formas hegemónicas de masculinidade nos locais de trabalho. Para 

Berdahl et al. (2018), esta forma de cultura integra quatro tipos de comportamentos: (1) 

não mostrar fraqueza (evitar a exibição de emoções “suaves”, admitindo a falta de 

conhecimento sobre algo, ou demonstrar falta de confiança), (2) força e resistência 

(valorizar a força física e a resistência, associando força com o status), (3) colocar o 

trabalho em primeiro lugar (pressão para trabalhar muitas horas e não permitir que 
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obrigações externas interfiram no trabalho) e (4) competição (um ambiente 

hipercompetitivo no qual os outros não são confiáveis).  

De um modo geral, de acordo com Berdahl et al. (2018), a "cultura de competição 

masculina" assume a existência de ambientes organizacionais onde comportamentos 

competitivos e estereótipos associados à masculinidade tradicional são valorizados ou 

normalizados. Esta cultura é caracterizada por: ênfase no poder e dominância, onde os 

indivíduos tendem a ser incentivados a exibir comportamentos de autoridade, controlo e 

superioridade sobre outros, inclusive sobre as mulheres; níveis elevados de  

competitividade, com uma valorização de comportamentos individualistas e orientados 

para os resultados, muitas vezes às custas de fraca cooperação e empatia; conformidade 

com os papéis de género tradicionais, onde a cultura reforça normas de masculinidade 

hegemónica, como resistência emocional e aversão à vulnerabilidade e hostilidade contra 

mulheres ou homens que não se conformam; e onde a cultura de competição masculina 

muitas vezes marginaliza mulheres e homens que não aderem aos padrões de 

masculinidade esperados, reforçando desigualdades de género, ambientes tóxicos e não 

inclusivos.  

Estes atributos podem resultar em discriminação e desigualdade de oportunidades, 

especialmente para mulheres e minorias de género, criando barreiras sistémicas para 

inclusão e diversidade. Berdahl et al. (2018), argumentam que uma cultura com estas 

caraterísticas perpetua desigualdades de poder e cria desafios para a criação de 

ambientes mais inclusivos e colaborativos. Estudos empíricos mostraram que as “culturas 

de competição masculina” se correlacionam com aspetos negativos das vivências no 

contexto de trabalho que vão desde perceções e comportamentos ao nível organizacional 

(por exemplo, menor segurança psicológica, mais intimidação e assédio) até atitudes e 

resultados ao nível individual (por exemplo, esgotamento, intenções de rotatividade) (Glick 

et al., 2018; Rawski & Workman-Stark, 2018). Segundo Glick et al. (2018), o contexto 

social e económico atual leva a que as organizações desenvolvam este tipo de cultura 

que se traduz em “climas organizacionais disfuncionais”, orientados para regras e o seu 

cumprimento, valorizando-se a competição, a imagem de que o trabalho deve estar 

sempre primeiro, gerando-se efeitos negativos nos trabalhadores dos quais se destacam 

o burnout, a fraca dedicação ao trabalho e níveis baixos de bem-estar individual. Para 

além disso Glick et al. referem também que, na atualidade, as organizações estruturam-se 

entre “vencedores e vencidos” sendo considerados vencedores aqueles que aceitam, 

cumprem as normas e se adaptam a esta orientação de cumprimento de regras, de 

competição e de ajustamento a contextos de priorização do trabalho sobre os demais 

papéis de vida. 

 

2.3.1 Cultura organizacional escolar 

No contexto educacional a cultura organizacional desempenha um papel 

fundamental na regulação do trabalho dos docentes. Dado que a cultura organizacional 

integra normas e práticas que moldam o ambiente de trabalho na organização escolar, 

esta tem um impacto direto na forma como os professores percebem seu trabalho, 

interagem com os colegas, alunos e superiores hierárquicos, e desempenham as suas 

funções (Azevedo et al., 2016). Sabendo que as escolas enfrentam sempre desafios 

relacionados com a inovação e a capacidade de responder de forma eficaz a contextos de 

diversidade social e cultural, a ação direta das lideranças, na orientação mais ou menos 

restritiva para o cumprimento adequado das diversas tarefas associadas à profissão 



 
 
 

 

DOI: https://doi.org/10.25762/tyss-4w38 

International Journal on Working Conditions, No.28, 2025 (1st Semester) 

45 

 T
a
re

fa
s
 i
le

g
ít
im

a
s
, 
C

o
n
fl
it
o

 t
ra

b
a

lh
o
-f

a
m

íl
ia

 e
 o

 e
fe

it
o
 m

o
d
e
ra

d
o
r 

d
a
 C

u
lt
u
ra

 O
rg

a
n
iz

a
c
io

n
a

l:
 U

m
 e

s
tu

d
o
 c

o
m

 p
ro

fe
s
s
o
re

s
 

          P
a
u
la

 C
o
s
ta

 N
e
v
e
s
, C

lá
u

d
ia

 A
n
d
ra

d
e

 

docente, poderá passar pela necessidade de implementar mecanismos de controlo que 

permitam harmonizar os comportamentos e se foquem nas tarefas e respetivos prazos 

(Nóvoa, 2019; Silva, 2019). De facto, é crucial que os professores sigam as regras de 

trabalho na escola para garantir um ambiente educacional seguro e eficiente. O 

cumprimento dessas normas promove a organização do ensino, contribui para a disciplina 

dos alunos e estabelece um padrão de conduta profissional. Contudo, como é muitas 

vezes referido pelos próprios, a escola rege-se por mecanismos burocráticos que são 

vistos como impostos e impeditivos da sua própria eficiência. Os professores 

frequentemente expressam frustração em relação ao excesso de burocracia nas escolas, 

o que afeta profundamente o ambiente educacional. Esta burocracia excessiva consome 

tempo e energia que poderiam ser dedicados ao ensino e à interação com os alunos. Os 

professores são confrontados com formulários, relatórios e procedimentos administrativos, 

muitas vezes redundantes e pouco significativos para o desenvolvimento dos estudantes. 

Essa carga burocrática pode levar a um desgaste profissional. A este propósito, e para 

garantir que todas as tarefas são efetuadas, os líderes são muitas vezes vistos como 

autoritários e criam um ambiente tenso e desmotivador prejudicando a confiança e o 

comprometimento dos professores com o sistema de ensino.  

A revisão dos estudos efetuada identifica a atribuição de tarefas percebidas como 

ilegítimas, com uma mensagem de desrespeito o que pode provocar nos trabalhadores 

sentimentos de injustiça, baixa autoestima (Semmer et al, 2015), raiva (Eatough et al., 

2016) elevados níveis de stress, causando burnout e ressentimento (Nohe et al., 2015). 

Assim, porque a realização e tarefas ilegítimas pode levar a experiências negativas no 

trabalho, estas podem, potencialmente, estender-se para o domínio familiar e resultar em 

conflito entre trabalho e família.  Sabendo que a cultura organizacional desempenha um 

papel fundamental na regulação do trabalho dos docentes e que integra normas e práticas 

que moldam o ambiente de trabalho na organização escolar, esta tem um impacto direto 

na forma como os professores percecionam o seu trabalho, interagem com os colegas, 

alunos e superiores hierárquicos e desempenham as suas funções (Azevedo et al., 2016). 

Neste sentido, a vivência de uma cultura de escola caracterizada por uma rígida 

orientação para o cumprimento regras, pela valorização da competição e pela priorização 

do trabalho sobre as outras dimensões da vida, que Berdahl et al. (2018) designam por 

“cultura de competição masculina”, pode influenciar a relação entre as tarefas ilegítimas e 

o conflito trabalho-família, exercendo assim um papel moderador entre estas duas 

variáveis e criando condições que podem potenciar ou mitigar o surgimento do conflito 

trabalho-família.  

  

3. Método  

Tendo por base o objetivo delineado para o estudo, optou-se por uma metodologia 

quantitativa por ser a mais adequada para testar relações entre variáveis, incluindo e 

efeitos de moderação, ao permitir a analise de interações complexas e a avaliação precisa 

da força e direção dessas relações com rigor estatístico. A primeira fase consistiu na 

adaptação dos instrumentos que ainda não se encontram validados para a população 

portuguesa. Para tal foi efetuada uma tradução e retroversão dos itens de inglês para 

português e do português para o inglês. De modo a verificar a qualidade e fiabilidade 

semântica da tradução de cada um dos itens que constituem as diferentes escalas a usar 

no estudo, foi feito um pré-teste. Para os instrumentos que ainda não foram usados em 
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amostras portuguesas, optou-se por realizar, para cada um deles, uma análise fatorial 

exploratória para confirmar a unidimensionalidade da cada escala. 

 

3.1. Participantes 

A amostra deste estudo é constituída por 131 professores dos níveis de ensino 

básico e secundário, a exercer funções em escolas públicas, com idades compreendidas 

entre os 23 e os 69 anos, com idade média de 48.77 (DP= 9.46), sendo 74% do sexo 

feminino. Relativamente à parentalidade, 60% têm filhos menores de 18 anos e 17% tem 

uma posição de coordenação/chefia.  

 

3.2. Instrumentos 

O questionário foi constituído, numa primeira parte por questões relativas a dados 

sociodemográficos que incluíram a idade, sexo, número de filhos menores de 18 anos, 

estatuto profissional (exercício de função de chefia/coordenação de equipa ou não). A 

segunda parte do questionário foi constituída pela escala de Bern Illegitimate Scale 

(Semmer et al. 2006, 2015), na adaptação para a população portuguesa (Neves et al. 

2023), a escala de Work-Family Conflict Scale (Mathews, et al., 2011), adaptada para 

português, que avalia o conflito baseado no tempo e pressão, e a Masculinity Contest 

Culture Scale (Glick, et al., 2018). Considerando que a Masculinity Contest Culture Scale 

de Glick, et al. (2018) não se encontra adaptada para amostras portuguesas, optou-se por 

efetuar uma análise fatorial exploratória para confirmar a unidimensionalidade da cada 

escala. Na análise fatorial exploratória realizada, junto de amostra de 131 professores, a 

retenção dos itens na escala unifatorial foi baseada em critérios como um peso de 

saturação mínimo de .30, com a utilização da rotação ortogonal (Varimax) para confirmar 

a unidimensionalidade. A variância explicada pelo único fator foi considerada adequada 

(38%). 

 

Tarefas Ilegítimas 

Para avaliar a perceção de realização de tarefas ilegítimas no local de trabalho foi 

usada a Bern Illegitimate Scale (Semmer et al. 2006, 2015), na adaptação para a 

população portuguesa efetuada por Neves et al. (2023), sendo respondida numa escala 

de Likert de 1 a 5 (discordo totalmente a concordo totalmente). A escala é bidimensional 

sendo constituída por oito itens: quatro no fator 1 (tarefas desnecessárias) e quatro no 

fator 2 (tarefas pouco razoáveis). A uma pontuação maior corresponde uma perceção 

mais elevada de existência de tarefas ilegítimas. O coeficiente Alfa de Cronbach obtido 

para a presente amostra indicou a presença de um bom valor de consistência interna 

(α=.95). Exemplo de item da escala (“No meu trabalho tenho tarefas a realizar que me 

mantêm a pensar se têm de ser feitas de todo”). 

 

Conflito trabalho-família  

Com o objetivo de avaliar a existência de conflito trabalho-família recorreu-se a seis 

itens da Work-Family Conflict Scale (Mathews, et al., 2011), adaptada para português por 

Martins (2013), que se reportam ao conflito trabalho-família baseado no tempo e pressão, 

sendo respondida numa escala de Likert de 1 a 5 (discordo totalmente a concordo 

totalmente), onde a pontuação mais elevada corresponde a uma perceção de maior 

conflito. Na análise fatorial exploratória realizada, junto de amostra de 131 professores, a 

retenção dos itens na escala unifatorial foi baseada em critérios como um peso de 
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saturação mínimo de .30, com a utilização da rotação ortogonal (Varimax) para confirmar 

a unidimensionalidade. A variância explicada pelo único fator foi considerada adequada 

(35%). O coeficiente Alfa de Cronbach obtido, para avaliação da consistência interna, foi 

considerado bom (α=.92). Exemplo de item da escala (“O meu trabalho impede-me de 

passar tempo que gostaria com a minha família”). 

 

Cultura organizacional 

Para avaliar a cultura organizacional foram usados sete itens da Masculinity Contest 

Culture Scale (Glick, et al., 2018), sendo respondida numa escala de Likert de 1 a 5 

(discordo totalmente a concordo totalmente), onde a pontuação mais elevada corresponde 

a uma perceção mais elevada da presença da cultura organizacional masculina. Na 

análise fatorial exploratória realizada, junto de amostra de 131 professores a retenção dos 

itens na escala unifatorial foi baseada em critérios como um peso de saturação mínimo de 

.30, com a utilização da rotação ortogonal (Varimax) para confirmar a 

unidimensionalidade. A variância explicada pelo único fator foi considerada adequada 

(39%). O coeficiente Alfa de Cronbach obtido, para avaliação da consistência interna, foi 

considerado bom (α=.87). Exemplo de itens da escala (“Para se ser bem sucedido é 

importante deixar que a família não interfira”, “Expressar qualquer emoção para além de 

raiva ou orgulho é sinal de fraqueza”). 

 

3.3. Procedimento 

Considerando o objetivo delineado para o estudo o mesmo foi efetuado com recurso 

a um questionário elaborado no âmbito de um estudo mais alargado que visa a 

compreensão do modo como fatores do contexto de trabalho influenciam o bem-estar dos 

colaboradores de diversas profissões.  Para participar no estudo, os professores deveriam 

estar a exercer a sua atividade em escolas do ensino público nos níveis de ensino básico 

e/ou secundário. O questionário foi construído com recurso ao Google Forms, e a sua 

divulgação foi efetuada entre outubro de 2022 e março de 2023 por email junto de 

professores da rede de contactos das investigadoras e difundido através das redes 

sociais. Foi facultado um contacto para esclarecimento de dúvidas ou obtenção de 

informações adicionais sobre o estudo, tendo sido garantida a participação voluntária 

através do consentimento informado. O presente estudo é parte integrante de um projeto 

mais amplo que visa analisar o modo como várias dimensões do contexto de trabalho se 

relacionam e se associam ao bem-estar dos indivíduos de diferentes grupos profissionais, 

no qual se incluiu o grupo profissional dos docentes, e obteve aprovação da comissão de 

ética institucional (N°25_CEIPC_2022). 

 

4. Resultados 

A análise de dados foi feita com recurso ao programa Statistical Package for Social 

Siences (SPSS) (v. 28, SPSS Inc., Chicago, IL). A análise descritiva permitiu obter os 

valores médios e o desvio-padrão das variáveis em estudo, assim como as correlações de 

Pearson entre as mesmas (Tabela 1). Os resultados da escala de tarefas ilegítimas (TI) 

mostram que os docentes inquiridos consideram que, no seu trabalho do dia-a-dia, 

realizam tarefas que podem ser consideradas ilegítimas (M=3.61: DP=0.91). O mesmo 

acontece com a perceção do conflito trabalho-família (CTF) onde os dados mostram que 

há níveis relevantes de conflito trabalho-família (M=3.66; DP=0.97) na população 

inquirida. No que concerne à cultura organizacional “masculina” (CO) verifica que a 
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mesma é percecionada com um nível próximo do valor médio (M=2.67; DP=0.82). Os 

resultados da correlação de Pearson entre as variáveis em estudo mostram que as tarefas 

ilegítimas estão positivamente relacionadas com o conflito trabalho-família e com a cultura 

organizacional e que o conflito trabalho-família e a cultura organizacional estão também 

positivamente relacionados entre si. 

 
Tabela 1 - Media, Desvios-Padrão e Correlações entre Escalas 

N= 131 Média Desvio-Padrão 1 2 

1. Tarefas ilegítimas 3.61 0.90 - - 

2. Conflito trabalho-família 3.66 0.97 .46** - 

3. Cultura organizacional 2.67 0.82 .38** .41** 

**. A correlação é significativa no nível 0,01 (2 extremidades). 

 

Posteriormente, procedeu-se ao teste de moderação com recurso à macro Process 

para SPSS (Hayes, 2018). Como todas as variáveis do estudo foram testadas usando 

instrumentos de autorrelato, realizamos uma análise fatorial para testar a ameaça de 

enviesamento do método comum com o teste de fator único de Harman (Podsakoff et al., 

2003). Os resultados indicam que um fator é responsável por 36.54% da variação nos 

dados sendo, portanto, a ameaça de enviesamento de método comum improvável. Tal 

como se pode verificar na Tabela 2, os resultados indicam que as tarefas ilegítimas têm 

um efeito principal no conflito trabalho-família (β=0.42, t (131) =1.30, p<.001) e que a 

cultura organizacional tem um efeito no conflito trabalho-família (β=-0.29, t (131) =-1.32. 

p<.001) e o modelo explicou 23% da variância (R = .41, R2=.23; p < .001). Contudo, 

apesar dos resultados sugerirem um efeito moderador da cultura organizacional sobre a 

relação entre as tarefas ilegítimas e conflito trabalho-família, a análise do termo de 

interação entre as tarefas ilegítimas e a cultura organizacional, no modelo completo não 

foi significativa. 

 
Tabela 2 - Efeitos de moderação 

Variável Β SE T p-valor 
Limite 

Inferior 

Limite 

Superior 

Conflito trabalho-família vs Tarefas ilegítimas 0.42 0.13 1.30 < 0.01 -0.05 0.34 

Conflito trabalho-família vs Cultura 

organizacional 
-0.29 0.15 -1.32 < 0.01 -0.37 -0.09 

Conflito trabalho-família vs Tarefas ilegítimas * 

Cultura organizacional 
-0.09 0.18 -0.38 0.14 -0.28 0.33 

 

 

5. Discussão 

O objetivo do presente estudo foi verificar em que medida a realização de tarefas 

ilegítimas está presente no exercício da profissão docente e se estas se relacionam com o 

conflito trabalho-família, considerando os potenciais efeitos de moderação da cultura 

organizacional. Os resultados encontrados apontam para uma perceção de realização de 

tarefas ilegítimas no âmbito da atividade docente e para a relação entre estas e o conflito 

trabalho-família. Os nossos dados então em linha com os outros estudos que identificam a 

relação entre TI e CTF (Ahmed et al., 2018; Meier & Semmer, 2018) e que evidenciam 
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que a realização de tarefas ilegítimas, porque são sentidas como desrespeitosas, 

provocam experiências negativas que são depois transpostas para fora do local do 

trabalho tendo um efeito negativo no conflito trabalho família. Sabendo que as tarefas 

ilegítimas abrangem ações e tarefas que encontram nos ambientes onde a pressão para o 

cumprimento de tarefas burocráticas e a necessidade de produzir resultados orienta a 

ação organizacional, o contexto de exigência elevada para o cumprimento dessas tarefas, 

que tem vindo a caraterizar as organizações escolares (Alonso et al., 2022; Azevedo et 

al., 2016), pode originar uma conjuntura propícia ao surgimento de tarefas percecionadas 

como ilegítimas, as quais podem ter implicações negativas para os docentes e para o 

próprio contexto de trabalho (Mäkikangas et al., 2023; Munir et al., 2017). Por outro lado, 

uma cultura organizacional baseada em processos burocráticos, pode ser percebida pelos 

professores como priorizando o cumprimento excessivo de regras em detrimento de 

outras atividades de reflexão e partilha de experiências pedagógicas, fundamentais para a 

profissão docente.  

De facto, como evidenciam os estudos sobre cultura organizacional masculina (Glick 

et al., 2018), a pressão para atingir metas e satisfazer as expectativas pode por vezes 

levar a uma aceitação tácita ou mesmo a um incentivo para aceitar a realização de tarefas 

ilegítimas. Considerando que os contextos de trabalho são suscetíveis de criar ambientes 

mais restritivos ou facilitadores, tanto da ação individual quanto coletiva, a identificação, 

no presente estudo, da presença de uma cultura organizacional “de competição 

masculina” foi percecionada pelos docentes como estando presente em níveis baixos nas 

suas escolas. Este resultado permite refletir sobre a aparente divergência de discursos 

onde, por vezes, os docentes demonstram sentimentos de pressão elevada devido a 

fatores como avaliação de desempenho, cumprimento de normativos, requisitos para a 

progressão na carreira, entre outros, pressupostos alinhados com a avaliação da cultura 

organizacional efetuada no presente estudo. Ainda assim, a cultura organizacional surge 

com um efeito de moderação da relação entre a perceção de realização de tarefas 

ilegítimas e o conflito trabalho-família, apontando para a importância de se considerarem 

aspetos da cultura organizacional de escola na análise dessa relação.  

As consequências da realização de tarefas que são percecionadas como ilegítimas 

estendem-se para além dos limites do local de trabalho (Semmer et al., 2015), infiltrando-

se no âmbito da vida familiar (Sonnentag & Lischetzke, 2018). A realização de tarefas 

ilegítimas no quadro de uma cultura organizacional masculina exige, muitas vezes, tempo 

e energia consideráveis, deixando os trabalhadores confrontados com conflitos entre 

trabalho e família. A necessidade do cumprimento das tarefas pode levar os trabalhadores 

a priorizar o trabalho em detrimento dos compromissos familiares. Para além disto, o 

custo psicológico do envolvimento em tarefas ilegítimas pode repercutir-se no domínio 

familiar, exacerbando conflitos baseados em tensões e mesmo em falta de tempo.  

 

6. Conclusão, Limitações e Estudos Futuros 

Neste quadro, a interação entre tarefas ilegítimas, e a “cultura organizacional 

masculina” pode gerar pressões sobre os trabalhadores que põem em causa o equilíbrio 

entre as responsabilidades e tarefas do trabalho e as responsabilidades familiares. Como 

ficou evidenciado no presente estudo, a relação entre tarefas ilegítimas, conflito trabalho-

família e cultura organizacional masculina pode ser um reflexo da complexidade das 

pressões enfrentadas pelos trabalhadores na sociedade contemporânea. Considerar a 

importância desta realidade no contexto das instituições educativas e junto de uma 
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amostra de professores permite evidenciar não só a perceção da existência destas 

tarefas, como o seu impacto na emergência do conflito trabalho-família. Por outro lado, 

ficou também evidenciado que a cultura organizacional masculina, pode potenciar estes 

efeitos. Contudo, é importante referir que, apesar da moderação da cultura organizacional 

ser significativa, os efeitos de interação não foram pelo que é importante interpretar os 

resultados com prudência. Estudos futuros podem explorar interações mais complexas ou 

examinar potenciais não linearidades que possam estar presentes, mas não foram 

detetadas neste modelo.  

O presente estudo avaliou, numa amostra de 131 docentes do ensino básico e 

secundário, a perceção sobre a prevalência de tarefas ilegítimas nas suas escolas, bem 

como a sua relação com o conflito trabalho-família, considerando o efeito moderador da 

cultura organizacional. Os resultados indicam que os docentes realizam frequentemente, 

na sua atividade diária, tarefas que consideram ilegítimas (desnecessárias e pouco 

razoáveis) e que estas estão relacionadas com o conflito trabalho-família. A análise 

permitiu também identificar, como previsto, o papel moderador da cultura organizacional 

na relação entre a realização de tarefas ilegítimas e o conflito trabalho-família, 

intensificando a relação entre estas duas variáveis. Assim, os resultados evidenciam que, 

quando a cultura organizacional é percecionada como sendo mais restritiva da ação 

individual, o impacto da realização de tarefas ilegítimas no conflito trabalho-família torna-

se mais forte. Os resultados apontam assim para a importância de se refletir, no contexto 

educacional, sobre as características da cultura organizacional e sobre a realização de 

tarefas percecionadas com ilegítimas, de modo a minimizar os seus efeitos no conflito 

trabalho-família nesta classe profissional. Neste contexto, a cultura organizacional deve 

procurar promover uma liderança partilhada, num ambiente em que os professores se 

sintam apoiados e consigam dar significado a todas as tarefas, mesmo aquelas 

percecionadas como mais burocráticas. Deste modo, evita-se que as tensões geradas 

não ampliem outras como o conflito entre as responsabilidades profissionais e familiares. 

Um aspeto que importa destacar emerge da importância de se considerarem, em estudos 

futuros, o papel diferenciado dos líderes e dos colegas de trabalho enquanto elementos 

ativos na construção e na reprodução de culturas organizacionais de escola mais 

apoiantes ou mais restritivas da ação individual do docente. Assim, estudos futuros 

poderão considerar estas especificidades recorrendo a análises comparativas que 

permitam, de forma mais detalhada, perceber o impacto de cada um destes fatores na 

construção da cultura organizacional de escola.  

Por outro lado, também será importante considerar que docentes com diferentes 

cargos na escola, podem percecionar de forma diferenciada a pressão, tanto para a 

realização de tarefas ilegítimas como da própria cultura organizacional. Estudos futuros 

devem assim complementar a presente análise tendo em conta aspetos inerentes às 

funções e etapa da carreira profissional dos docentes. Os resultados que aqui se 

apresentam, apesar da sua natureza exploratória, permitem contribuir para o debate em 

torno da importância de se considerar a influência de fatores associados ao contexto de 

trabalho docente, como as tarefas ilegítimas e a cultura organizacional, na sua relação 

com o conflito trabalho-família. Apesar da importância dos resultados encontrados é 

importante salientar que as limitações relacionadas com a dimensão da amostra não 

permitem a generalização dos resultados, que devem, assim, analisados com prudência. 

Considerando que a amostra é pequena, ela pode não representar adequadamente a 

população docente, razão pela qual estudos futuros devem considerar esta limitação e, 
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como tal, serem realizados com amostras maiores e mais representativas da população 

docente. Estudos futuros poderão dar continuidade a esta linha de investigação 

analisando a influência destas dimensões em outros aspetos relacionados com o bem-

estar e mesmo a qualidade do desempenho na atividade docente. 
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